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PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.º 13/22
de 18 de Janeiro

Considerando que com a reestruturação e redimensio-
namento do Sector Empresarial Público em Angola foram 
assumidos como objectivos a concretização, por um lado, de 
uma maior concentração da actuação do Estado nos projectos 
estruturantes e estratégicos, salvaguardando uma afectação 
mais eficiente dos recursos públicos e, por outro lado, a adop-
ção de um modelo económico mais liberal, caracterizado pela 
concorrência e pela redução do número de monopólios; 

Na sequência da implementação do Programa de 
Privatizações e convindo assegurar que sejam introduzidos 
instrumentos de gestão que permitam um efectivo controlo 
e monitorização dos riscos associados à existência de um 
Sector Empresarial Público; 

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea d) do artigo 120.º e do n.º 1 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Roteiro para a Reforma do Sector Empre-
sarial Público, anexo ao presente Decreto Presidencial, de 
que é parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli-
cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 
República.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS

Decreto Executivo n.º 24/22
de 18 de Janeiro

Considerando que o Decreto Presidencial n.º 171/18, 
de 23 de Julho, que aprova o Regulamento Florestal, esta-
belece o prazo para a Campanha Florestal, com início a 1 de 
Maio e término a 31 de Outubro do mesmo ano; 

Havendo a necessidade de se aprovar o Cronograma de 
Procedimentos para o Processo de Emissão de Licenças de 
Exploração Florestal, visando o cumprimento dos prazos 
estabelecidos no referido Diploma Legal, bem como redu-
zir os constrangimentos verificados na emissão das licenças; 

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.º da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o n.º 3 
do Despacho Presidencial n.º 289/17, de 13 de Outubro, con-
jugado com a alínea j) do artigo 5.º do Decreto Presidencial 
n.º 177/20, de 23 de Junho, que aprova o Estatuto Orgânico 
do Ministério da Agricultura e Pescas, determino:

ARTIGO 1.º 
(Cronograma de procedimentos)

É aprovado o Cronograma de Procedimentos para o 
Processo de Emissão de Licenças de Exploração Florestal, 
anexo ao presente Diploma, do qual é parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Revogação)

É revogado o Decreto Executivo n.º 115/21, de 5 de 
Maio.

ARTIGO 3.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo Ministro 
da Agricultura e Pescas.

ARTIGO 4.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Executivo entra em vigor à data da 
sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Janeiro de 2022.
O Ministro, António Francisco de Assis.
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